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No. 3.091/96 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEHENTARES'' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat ralha, no uso das 
atribuiçiles Que lhe sMo confe ridas por 
Lei . 

FAÇO SABER^ Que a Câmara Munici pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io, - Sâo suplementadas 
orçamentárias f confo rme setjues 

as seQui ntes dotações 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
At iv idade 2.019— Manutenç^i? jde Vel culos e T ransporte de 

Alunos de Primeiro Grau 
3.1.2.0- Material de Consumo........... R* 18.000^00 
3.1.3.2- Outros Serviços e EncarQos..... 3.000^00 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
At iv idade 2.042- Convênio com o Hos pitai Muni ci pai 
3.2.1.1- Transferências Operacionais ...R$ 102.000^00 
10- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA^ DESPORTO E TURISMO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
Projeto 1.039- Construção de Pargue Esportivo 
4.1.1.0- Obras e Instalações Rt 31.685^48 

T O T A L .R* 154.685.48 

ARTIGO 2o. — Servirá de recursos para cobrir as suplementações 
constantes no artigo ante rio r, a redução da seguinte 
dotação orçamentária, como seguei 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Projeto 1.007— Aquisiç'^o de Micro Ônibus 
4.1.2.0- Equi pamento e Material Permanente.R$ 21.000,00 
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lARTIGO 3o. - Servirá^ 
suplementac^es co 
repassados pelo 
Meio Ambiente com 
R$ 32.00Ct,00 (tri 
de R$ 70.000^00 
070/96 do INDESP 
do Desportof no 
seiscerutos e oit 
centavos)-

ainda de recursos para cobrir as 
nstantes no artigo os auxílios 
Estado at rai'ès da Secretaria de Saúde e 
forme Convênios nos. 414/95 no valor de 
nta e dois mil reais) e 372/96 no valor 
(setenta mil reais) e o Convênio no. 

- Instituto Nacional de DesenvoIvimento 
valor de R$ 31.685^48 (trinta e um raii, 

enta e cinco reais e quarenta e oito 

[ARTIGO 4o. — Revogadas as disposições em cont rário^ esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO M&NICIPAL, 05 de setembro de 1996 

FERULIO TEDESCÚ NETTO 
Prefeito Munici oal 

' ! 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALüà^éâà^OS 
iSecretárif)! de Administração 
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